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ILUSTRíSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICíPIO DE PACATUBA

-SE

REF.:
PREGÃO ELETRÔNICO N' O,I/2023

A & G SERVICOS MEDICOS LTDA, empresa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o n'12.532.358/000144, inscrição municipal no 72104087, inscrição estadual no 0035072600050,

localizada na Avenida Francisco Firmo de Matos, no 46, Eldorado. Contagem/MG - CEP: 323'15-020. por

seu representante legal infra assinado, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria e digna Equipe

de Apoio, tempestivamente, com fundamento no art. 24, caput do Decreto Federal no '10.02412019, e item

7, subitem 7.1 do Edital do Pregão Eletrônico no 0112023, apresentar IMPUGNAçÃO AO EDITAL DE

LICITAçÃO, aos ITENS 07 E 08, pelos motivos de íato e direito que adiante passa a expor.

DA ADMISS IBILIDADE DA IMPUGNACÃO

O Decreto Federal no 10.02412019 que regulamenta a licitaÇão, na modalidade pregão, na

forma eletrônica, prevê em seu artigo 24, capúL o prazo legal e os legitimados para interposiÇão da

impugnação ao edital. Vejamos:

Att. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os temos do edital do pregão. por meio

eletronico, na forma prevista no edital, aÍé t€s dias úteis anteriores à data fixada
para abertura da sessão pública. Grifos nossos.

Neste sentido, determinou o item 7, subitem 7.1 do referido instrumento convocatório

1.0 - rlrÍ,l'(;x,rÇÀo Ào r.DIrrL f Do PlIxDo DE FS{ r,rnErl}rf\I0

l. t. Âra 03 (rrer, d!r, ireis rote§ ds dÍs d§rigaada pâÍn a sbcrturô da §ç§rà) lública. qutlqÜ.Í Fsser{ podem urpugnrt

esü: l;dilãl:

Logo, a impugnante apresentou sua impugnação de Íorma tempestiva, uma vez que sua

peça foi direcionada a Comissão de Licitaçáo do êstimado MunicÍpio, no dia 10 de janeiro dê 2023 e a data

de abertura do certame está pÍevista para o dia 17 de janeiro de 2023. Portanto, a presente impugnação
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deverá ser recebida pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio para que, na formâ da lei, seja admitida,

processada e ao final, julgada procedente, nos termos do requerimento.

I . DOS FATOS:

A impugnante tomou conhecimento da publicação do Edital do Pregão Eletrônico no

01t2023, a ser realizado pelo Município de PACATUBA/SE com data prevista para a realização no dia 17 de

janeiro de 2023. O referido certame tem por objeto o 'REG/SIRO DE PREÇOSPARA FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇAO DE VE|CULOS PÁRA USO DA PREFETTURA

MUNIC\ZAL E SEUS PARTICIPES, nos termos do Decreto Municipal n" 1.263 de 01 de julho de 2020,

Y conforme especificações e quantitativos consÍânÍes do Termo de Referência (Anexo I deste Edital)."

Ocorre que, ao selecionar as condiçÕes a serem preenchidas pelos licitantes para se

tornarem vitoriosos na licitação, o presente edital restou por não exigir, na compÍovação da qualificação

técnica dos licitantes, documentos de suma importância previstos na legislação vigente. Outro

agravante foi a presença dê informaçôes relevantes no edital que se contradizem. Neste sentido,

visando à adequação do presente edital à lei licitatória, apresenta-se a presente impugnação. com os

argumentos abaixo.

II . DO DIREITO

II.I- DA PREV ISÃO LEGAL

lnicialmente, é importante ressaltar que o edital de licitação é um ato administrativo

vinculado, ou seja, espécie de ato administrativo ao qual a lei estabelece requisitos e condições para sua

Íealizaçáo. Esse é tambem um reÍlexo do princípio da legalidadê ao qual se âcha adstrita a AdminisÚação

Pública.

Assim, na prática de atos vinculados o Administrador Público não podê agir

discricionariamente, mas deverá sujeitar-se às estipulaÇões legais ou regulamentares, e delas não poderá

aÍastar ou desviar sem viciar irremediavelmente a ação adminiskativa. Nesse sentido é a liÇão do saudoso

doutrinador Hely Lopes Meirellesl :

"Atos vinculados ou regrados sáo aqueles para os qr./a,S a lei estabelece os regu,slÍos e as

condições de sua realizaÇão. Nessa categoia de atos. as imposlÇões /êga is absoNem, quase

que por completo. a liberdade do administrador. uma vez que sua aÇão fica adstrita aos

I Direilo ,ldministrutivo Brasileiro -241 ediçâo. Sào Paulo: Editora Malheiros.2000. p.l'19
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pressupostos eslabe/eôldos pela noma legal para a validade da atividade administrativa.
Desatendido qualquer requisito, compromete-se a eficácia do ato praticado. tornando-se
passivel de anulação pela própria Administração. ou pelo Judiciáio. se asslm requerer o
interessado."

Seguindo tais premissas, a Lei no 8.666/93, que rege as licitações e os contratos

administrativos, estipulou náo só a forma sob a qual devem ser elaborados os editais de licitação. como

também quais as exigências podem nele estar contidas.

Em razáo disso, náo cabe ao Administrador optar pela inclusão, ou não. de certas

cláusulas editalÍcias, ou acresceÍ cláusulas não autorizadas pela Lei, sob pena de estar desatendendo a

uma imposição legal que restringe a sua liberdade de atuação. Colocadas essas consideraÇões, passamos

a análise das exigências consignadas no instrumento convocatório em apreÇo.

il.il-ooP O DE ENTREGA DOS VEICULOS - INFORMACOES OIVERGENTES

lnicialmente, importante se faz ressaltar que o processo licitatório tem entre suas

finalidades procurar a proposta mais vantajosa para a Administração e proporcionar um elevado nível de

competitividade e igualdade de tratamento entre os participantes do certame, de forma a garantir o

cumprimento dos princípios constitucionais da eficiência e isonomia, consoante art. 37 da Constituição

Federal de 1988.

O Legislador, atendo a possíveis cláusulas ilegâis e restritivas de direito, dispôs,

expressamente, na Lei de LicitaÇões e Contratos Administrativos. quais exigências/condiçôes podem ser

inseridas/requeridas nos instrumentos convocatórios. EntÍe elas. devido à falta de sua previsão no presente

instrumento convocatório, destacaremos a previsão do prazo de entrega do objeto do certame.

O artigo 40o da Lei 8.666/93, dispõe, de forma taxativa, todas condiÇõesi iníormaçóes que

devem ser inseridas nos editais de licitações. Vejamos:

At1.40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em séie anual. o nome da
repaftiÇão interessada e de seu setor. a modalidade, o regime de execução e o tipo da licibçeo.
a menÇão de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da
documentação e proposta, bem como para início da abeftura dos envelopes, e indicará.
obrigatoi amente, o seguinte :

(..)
VIll - locais, horáios e códigos de acesso dos meios de comunícação à distância em que serão
fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condicões
nera ,íêndirnênrõ das obriarâcoes necessanas ao cumn ento de seu ohieÍo
()
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Dentre as condições previstas, o inciso Vlll, prevê a obrigatoriedade dê previsão das

condições pâra atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do objeto. Entre essas condições,

colocamos em ênfase o prazo de entrega estipulado no edital, eis que possuem divergências.

Na Pá9. 20 o êdital informa

26.:.1$ ô ob.lcto serÁ ütttsgue ern 8rê 48 (q!âr!o?Á a tútollxlt c. t esntoa drr dalâ d! em§§i} d§ $1lcr! dc 5er\rço

Ocorre que na pá9. 28 o edital tambem inÍorma

6. PLdZO DE ENTRECÂ E CO\TRÂTO:
{r,I () conlmlâdo deve'i disprnibilizar o r ciculo clt! !É & §§ di§§ spo§ o cieík' do cooiÉlr,:l§ ns otdem dc §(Y\ i9i)

Diante da divergencia apresentada, com Íelação aos itens 7 e 8, qual prazo devemos

considerar?

Tendo em vista que o prazo de entÍega dos veículos reflete diretamente na prestação de

serviço, faz-se necessário o órgão publicar um retificação/adendo no edital inÍormando o prazo CORRETO

OUE OS LICITANTES DEVEM SE ESPELHAREM.

Em deconência da especificidade do objeto licitado nos itens 7 e 8, entendemos que o

Wazo de entÍega correto que devemos nos atender será o de 20 dias previsto no termo de referência do

edital em comento. Nos§o entendimento está correto?

Caso não esteja, ou se.ia, caso o prazo de entrega seja de 48 horas, esse prazo necêssita

ser retificado, pois é considerado um prazo exíguo, este ele se transforma em fato impedimento restritivo de

participação no referido certame.

Nesse sentido, ressaltamos o artigo 30 da Lei de LicitaÇões e Contratos

At. 30 A licitaçâo destina-sê a garantir a obseruância do princiPio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantaiosa para a administração e a

promoçáo do desenvoivimento nacional sustentável e será processada e iulgada em'estritã 
coníormidade com os princípios Ôásicos da legalidade' da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da Publicidadê, da Probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do iulgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos-

§ 1o É vedado aos agentes PÚblicos:
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I - admitir, prevêr, incluir ou tolerar, íros aÍos de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restinjam ou frustÍem o seu caráter comPetitivo,
inclusive nos casos de socêdades cooperativas, e estabeleçam preferências ou
distinçóes em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impedinente ou inelevante para o específico obieto do contrato,
ressalvado o drsposto nos §§ 50 a 12 deste aftigo e no aft. 3o da Lei no 8.248. de 23
de outubro de 1991:

AÍaves da interpretaÇão literal supra, verifica-se que Lei de LicitaÇão não concede a

AdministraÇão Pública a possibilidade de exigir condiÇões que comprometam o caráter competitivo do

certame, dando margem a escolhas impróprias e escusas e desvirtuadas do interesse coletivo.

Assim, é que se vê imperiosa a nêcessidade de alterar o êdital, para Íazer constaÍ

que o prazo correto de entrega dos veículos é de 20 dias conforme previsto no termo de referência

do edital, pois este sim é um prazo adequado de entrega do objeto licitado.

O item 17, subitem 17.5 do mencionado instrumento convocatório, trouxe a apresentaÇão

da seguinte exigência atinente a qualificação técnica dos licitantes. Vejamos:

t 7-5- , /\ Qt].{L!FICAÇÃO fÉtXfl *.1 
"stryÍorldâ- 

m.di.Err a ,pÍcscÍtaçào da scguhte doc0rnenoçôo:

l?--..1. Compruvrrtc dc rprrdào paÍn d.-scmpg|!o dc rriyrôdc pcnindc c coEç6aivcl crn crrutcÍisticas. quanridadcs r

prãzo6 §om o obj{rs d{ssa licita{,ào. mcdiâDtc nprtscnlsào dc AL.a.do(t) ot CÉtitlo(&rl fqnccidos por pcrsoa ;onüca

de dinÍo Éblico Gr p{i!rdo, quc !-omptovc aptidào Fra o lcrv&o pr.tadido. c qur s€já pcÍtücntc c §omPdirel .onr ,l

ô,cto d. ksrl!çno.

,1.5-l Alyr.i & Li.rsç. da Fücioô.lElto vitcoL, coíÍpôtive! !'oIB o objcio d! licttaçào

Da simples leitura do trecho acima transcrito, nota-se que as exigências estabelecidas para

comprovação da qualificação tecnica feita pelo estimado MunicÍpio, não são suficientes para comprovar

que o licitante possui capacidade técnica suficiente para exêcutaÍ com excelência o objeto do

certame. Embora o edital em comento seja a contrataÇão de serviEos na área da Saúde regulamentados

peta vtGtLÂNCtA SANITÁR|A e pelos CoNSELHO REGIONAL DE MEDICINA, e CONSELHO REGIONAL

DE ADMINISTRAÇÃO, verificamos que não há qualquer mençáo quanto a necessidade de documênto que

comprove o registro da emprêsa junto a Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, bem como o registro da

empresa e de seu responsável técnico junto CRM. Vimos apenas que pedem o CRA das empresas, porém

apenas no momento da contratação. Outro agravante ê a náo solicitação do CNES - Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde, instituído pelo Ministério da SaÚde.

II.III - DA OMISSÃO DO EDITAL
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Quanto a qualificação técnica, para Íealizat o serviÇo previsto no edital, vale analisar o

entendimento do ProÍ. Marça12:

O conceito de qualificação técnica é complexo e vaiável, refletindo a heterogeneidade
dos obl'eÍos licitados. Cada espécie de contratação pressupóe diferentes
habilidades ou conhecimentos técnicos. E implausível imaginar algum caso em que
a qualificaÇão técnica seria irrelevante para a administração. Quando muito. poderia
imagínar-se que o objeto é suficientemente simples para ser executado por qualquer
profíssional de uma cefta área Por exemplo, suponha-se que a Administração
necessiÍe contratar se/viÇos de marcenaia muito simples. A qualificaçáo técnica
poderá restringt-se à comprovação da titularidade da profissão de marceneiro. mas e
obvio que não podeia ser contratada pessoa destituída de qualquer habilidade nesse
setor. Como decorrência, a determinaçáo do requisitos de quatiticação técnica
far-se-á caso a caso, em tace das circunstâncias e peculiaridades das
nêcessruades guê o Estado deve realizar. Caberá à Administração. na íase intema
antecedente à própna elabonçáo do ato convocatório, avaliar os regulslÍos
necessárlos, restringindo-se ao estrítamente indispensável a assegurar um mínimo de
segurança quanto à idoneidade dos /icltanÍes.

Portanto, veriÍicando que o edital trata-se de serviço especializado de Medicina e Saúde.

o Pregoeiro deveria ter observado os requisitos indispensáveis parâ habilitação, ou seja, qual empresa ou

profissional pode prestar tais serviÇos e se estão regularmente registrados junto as entidades profisslonais

competentes.

O artigo 30o da Lei de Licitações e Contratos tem como finalidade verificar se o licitante

possui condiÇões tecnicas necessárias e suÍicientes para, em se consagrado vencedor do certame, consiga

cumprir o objeto de forma satisfatória. Assim, para fins de comprovação da qualificâção tecnica dos licitantes,

o mencionado artigo estabelece o seguinte:

'Att. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a
I - reoistro ou inscricão na entidade orofi ssi onal co mpetente.

Salienta-se que a exigência contada no inciso ldo artigo acima exposto, tem guarida no art.

1o da Lei Federal no 6.839/1980, que "Dispõe sobre o registro de empresas nas entidades Íiscalizadoras do

exercício de profissões.", que transcrevo:

AtÍ. 1' O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados.
delas encanegados, serão obrigatóios nas enüdades competentes para a íiscalização do
exercicio das diversas proíissóes, em razâo da atividade básica ou em relaÇao àquela pela
qual prestem servlços a Íerceriros.

Essas exigências de registros nos referidos conselhos são medidas aceitáveis e legítimas para

o exercício de serviços na área da saúde e medicina, sendo certo que o registro se mostra essencial, pois reside

no rol de requisitos para a qualificação técnica da empresa e do responsável técnico, ou seja, esses devem

I FILHO MarçalJuslen Comentii os à let de iicrtações e contratos admtnistranvos 16 ed São Paulo Revistado Tribunais- 20ll p 575
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comprovar estarem aptos ao exeÍcício de atividades na áÍea da medicina e saúde e só o registro no CRM pode

conferi-lo.

No que tange a exigibilidade do regastro no Conselho Regional de lvledicina - CRM, a Lei

6.839i80 e ResoluÇâo CFM 1.980/2011, traz em sua redaÇão, a exigência de registro no CRÍ\í para emprêsas

e profissionais prestadores de serviços relacionados a saúde. Vejamos:

An. 3a As êmpresas, instituiçôes, entidades ou estabelecimentos prestadores e/ou
intermediadores de assisÍêírcia à saúde com personalidade iurídica de direito privado

devem reqistrar-se nos conse/hos reqionais de medicina da jurisdição em qLte

atuarem, nos termos das Leis no 6.839/80 e n'9.656/98.
Parágraío único. Estão enquadrados no "caput" do ad. 3o deste anexo: a)
prestadoras de seNiÇos médico-hospitalares de diagnóstico e/ou tratamento.

As empresas

Neste sentido, a legislação determina que além do registro das empresas nas entidades

fiscalizadoras do exercício de profissões, há necessidade também de realizar anotaçâo dos profissionais

legalmente habilitados. Vejamos o que preconiza a Lei no 6.839/1980:

Aft. 1o O registro de empnêsas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados,
delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes Para a fiscalizaçao
do exercício das diversas profissóês, em 3 razão da atívidade básica ou em relação àquela
pela qual preslem serviços a tercetros

Assim, considerando a legislação acima especificada e o DecÍeto no 20.931/1932.

responsável por regular e fiscalizar o exercício da medicina, tais exigências são plenamente legítlmas para

que a prestaÇão de serviÇo na área de saúde ocorra de maneira segura e competente. Para que esta

Administração não sofra danos, não coloquê em risco a vida dos usuários do objeto solicitado e tenha a

oportunidade de realizar o melhor preço e a melhor compra, deve-se fazer constar no supracitado

edital a exigência de apresentaqão de registro da empresa licitante e de seu responsável técnico, ou

eventual subcontratada, lunto ao CRM do estado em que possui sede como requisito de qualificaçáo tecnica.

As Resoluçôes no 1.67112003 e 1.673/2003 do CFM, não só regulamentam o transporte

de pacientes, mas também, exêrce poder fiscalizatório em relaçáo aos veículos a serem locados para

prestação dos serviÇos de transporte de pacientes, uma vez que a norma discrimina as especificações

técnicas pata cada um dos diversos tipos de ambulância existentes, além de ser responsável por fiscalizar

a tripulação, os médicos que vão atender nesses veículos, inclusive os dos serviços de atendimento pré-

hospitalar serão responsáveis pela efetiva aplicação destas normas, afastando de forma definitiva qualquer

tipo de dúvida acerca do poder regulatório e fiscalizador do Conselho de Medicina, sobre os serviÇos ob.ieto

da presentê licitação. lmportante ressaltar que mesmo o objeto do certame seja apenas de locação de

ambulâncias, este serviço se insere na esfera de compêtência do CRM, isso porque, além do fornecimento
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de veículos, as ambulâncias deverão ser disponibilizadas com adaptações, materiais e equipamentos nos

termos da Poftaria 204812002, do Ministério da Saúde.

Em relação a inscrição no CRA - Conselho Regional de AdministraÉo, faz-se necessário

aDresentar as oróDrias Dâlavras do referido conselho, principalmente no que tange ao exigido no lTEirl do

edital, pois este solicita contÍataÇáo também de mão de obra Dito isso, vejamos:

toticite6 o énvio .lo rôn:rrro seirl e JrnÍôê o ültm. .lrpÍ.ç& .o.t.tr.i ôrolidrá d. afror6r prdrer@ dê 5eirc paÉ &i[F . poíe@r oti6ta.ào. inüniqhã t . .à, .

íls(:rháç:o@«àút.oB.b'

as hítud6 paà . reÊise .ê &5@ luridid nô cnÁ-MG 6É) .[$oi*6 io ,,te ,np,:/l!pún!Én.s.ú.n3oÍ!-b.^or/aoÍsuh3{dai.âUpn.c,pe .epr.

Ê6 .e dê dúúd.s, erlê]m a óitpsi!ão.

Âas! A1ô v lm. de o1@r.
ceíêÍtê L tisá14à pôtÍóiàr e Â.8ct'o .m E*Ír.o
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Conforme se observa na imagem acima, é obriqatório o reqistro nos Conselhos

Reqionais de Adm inistracão das empresas p restadoras de serviÇos locaeão de veículq§ !e![ r
d is oon ibilizacão da mão de obra. Essa obri gatoriedade está prevista no Art. 20 da Lei 4.769/65, como

Administração e Seleção de Pessoal, OrganizaÇão e Métodos e Administração Financeira. Dessa forma, é

necessário o registro da empresa no CRA, conforme art. 15 da citada Lei, bem como a comprovação do

vínculo com o Responsável Técnico, nos termos do arl. 12 do regulamento da Lei aprovado pelo Decreto

61.934/67. Assim sendo, faz-se necessário a inclusão deste registro entre os documentos de

qualtÍicação técÍlica deste êdital, e não na assinatura do contrato, pois o CRA é o responsável por

monitorar/fiscalizar a execuÇão desta atividade. Solicitar a apresentação desse documenlo na habilitação

impedirá que empresas aventureiras participem desta licitaÇão, fazendo assim com que o processo corra

em tramite normal.

E preciso entendermos que a exigência de qualificação técnica em processo licitatório tem

como único objetivo, a prestação de garantia para a Administração Pública de que o serviço licitado será

executado por empresa com capacidade técnica para isso. Garantia de que a empresa possui condições

mínimas para executar com presteza e seguranÇa o serviço ora licitado.

No presente caso essa garantia deve acontecer por meio da exigência de

L\^-
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a) Registro da empresa e do responsável técnico na entidade competente, que em
se tralando de sêív&os de comercializaçáo de medicamentos, a enlidade
competente é o CRM (Conselho Regional de Medicina);

b) Regisro de empresa e do responsável técnico ne entidedê competente, que em
se lratando de seÍviços de locação de veículos com máo de obra, a entidade
competente é o CRA (Conselho Regional de Administnçáo).

Mister sê faz ressaltar que a exigência de registro das empresas e responsáveis técnicos

nos órgãos competentes encontra-se em piena consonância com a legislação atualmente aplicável, e não

tem o condão de restringir o númêro de participantes nas licitações, mas tão somente o propósito de se

estabelecer uma adequada correspondência entre o ob.ieto da licitação que envolve os serviços de saúde e

a qualificação dos licitantes, visando selecionar a proposta mais vantajosa para a estimada Administração.

No que tange à inexigibilidade do alvará sanitário, insurge a ora impugnante demonstrar a

importância da apresentação do referido documento entre os documentos de habilitação técnica. Vejamos.

E sabido que o alvará sanitário além de ser um documento de apresentaçáo obrigatória

por exigência legal, é tambem imprescindível para comprovar que as licitantes tem autorização para exercer

as atividades sob regime da Vigilância Sanitária, mediante comprovação de requisitos técnicos e

admintstrativos específicos. Qualquer fornecedor que realiza prestação de serviço na área da saúde pública

precisa adquirir licença sanitária. Quando o objeto se trata de serviços de locação de ambulâncias que

diretamente lida com a remoção de pacientes, essa licença é ainda mais necessária, pois todos os produtos,

equipamentos e adequações contidas nesses veículos devem ser regulamentados e supervisionados pela

ANVISA,

Tamanha sua importante, que sua previsão está contida na Lei federal no 8.080/1990. que

prevê a regulamentaÇão e flscalização das açóes e serviÇos iigados à área da saÚde, vejamos:

AtÍ. 6o Estão incluidas ainda no campo de atuação do Sistema lJnico de SaÚde (SUS).

§ ío Entende-se por vigilância sanitáia um coniunto de ações caPaz de eliminar, diminuir
ou prevenir riscos à saúde ê de interuir nos problemas sanitários decorrentes do meio
ambiente, da produção e circulaçâo de bens e da prestação de serviços de interesse da
saúde, abrangendo:
I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a saÚde

compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo: e
ll - o contrcte da prestação de seruiços que se relacionam direta ou indiretamente com a
saúde.

Assim, pelo objeto dos ITENS 7 E 8 tratar-se de locaçáo de ambulâncias e êstando o

exercicio dessa atividade sujeito à Íiscalização e normas da vigilância sanitária, as empresas interessadas

em participar do Pregâo em comento devêm possuir alvará sanitário, motivo pelo qual Íaz-se necessária a

inclusão da exigência de apresentação do referido documenio, pois a não exigência deixa a contratante

vulnerável a empresas não preparadas para a prestação do serviço
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Ressalta-se que e exigência de alvará da sede nâo limita ou restringe a participaçÕes na

presente licitação, pelo contrário, traz seguranÇa à contratante, como forma de demonstrar que as empresas

concorrentes seguem a legislaÇão sanitária de seu local de funcionamento e execuçáo de suas atividades.

Outro ponto que merece ênfase é exigência da apresentação de registro CNES - Cadastro

Nacional de Estabelecimentos de Saúde. Este é instituído pelo Ministério da Saúde e tem como principal

objetivo ser a base para operacionalizar os Sistemas de lnformaÇões em Saúde. Por meao dele. é possível

verificar o nome, endereço e localização, ate instalações físicas e equipamentos, além de informaÇões sobre

o gestor responsável pelo estabelecimento de saúde.

O cadastro CNES serve para identificaÇão e acompanhamento de todo o sistema de saúde

brasileiro. A portaria no 1.644612015 do Ministerio da Saúde que institui o Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde (CNES), informa que:

Aft. 4o O cadasúamento ê a manutenção dos dados cadastrais no C^,ES sáo
obrigatórios para quetodo e qualguer estabelecimento dê saÚde possafuncionar
êm território nacional. devendo preceder aos lícenciamentos necessaíos ao
exercício de suas atividades. ôem como âs suas renovações.

Portanto, elê é obrigatório para todos prestadores de serviço no setor de saúde. Sendo

assim, estabelecimentos que não constam no cadastro atuam de forma irregular. Reiteramos que por se

tratar de serviÇos prestados na área da saúde, empresas que trabalham na área de remoÇão de paciente

em ambulâncias, devem ter necessariamente registro junto ao CNES. Assim, baseando-se no objeto do

certame, Íaz-se necessário incluir a exigência de apresentaçáo de registro no CNES entre os documentos

de habilitação tecnica.

Com base nesses precedentes, requeremos que o MUNICíP|O DE PACATUBA/SE,

reformule o instrumento convocatório no sentindo de incluir no edital para os ITENS 7 E 8. a exigência de

apresentaÇão dos registros da empresa e do responsável técnico no conselho profissional competente acima

informado, incluir a exigência de alvará sanitário, bem como o CNES, pois a não exigência desses

documentos deixa a contratante êxtremamente vulnerável sujeita a sérios riscos, ainda mais por tratar-se

de saúde pública.

Cumpre-nos ressaltar que tais exigências não incorrem em custos que não selam

necessários anteriormente à celebração do contrato, pois se a empresa executa serviços no ramo da Saúde,

já deve possuir a documentâção necessária, pois para sua operacionalidade a empresa precisa dessa

autonzação do CRM e CRA de sua região, da ANVISA e do CNES'
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Portanto, resta claro, que o menciônado edital foi Íalho quanto a exigência da qualiíicação

tecnica dos licitantes, exigência está de suma importância devido à complexidade técniÕa do objeto do edital.

Assim, o mesmo merece ser corrigido, uma vez que a ausência de exigência de comprovação dos

documentos contestados serve, no presente caso, como autorização pare que empresas não

qualificadas concorram como licitantes e contratem com a Administração, o que coloca em risco não

só a finalidade pública precípua da licitação, mas em última e maior análise, coloca em risco a próprie

vida dos munícipes usuários do serviço de saúde pública.

Com efeito, o exame acurado do Edital revela situação que merece reparo pela autoridade

administrativa elaboradora do instrumento convocatório, visto que baseando-se no princípio da eficiência e

do julgamento objetivo, o Ente Público deve resguardar seus interesses, visando celebrar contrato alicerÇado

nas melhores condições ofertadas, sejam elas técnicas e financeiras

Ante o exposto, requer-se que seja a presente impugnação julgada procedente, com efeito

para que se proceda a devida correçáo do edital inserindo no rol de documentos de qualificação técnica dos

itens ITENS 7 E 8, a exigência de comprovação de registro da licitante e de seu responsável técnico no

conselho regional de medicina e de administraÉo (NO MOMENTO DA HABILITAÇÃO). Uem como seja

exigido alvará sanitário da sede da licitante e inscrição no CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos

de Saúde, conÍorme legislação vigente.

Requer, ainda, a retificação do edital paÍa ÍazeÍ constar APENAS Ut\í PRAZO DE

ENTREGA NO EDITAL, ou seja, o prazo de 20 dias, conforme item 6.1 do termo de referência, prazo este

exequível, conforme prática de mercado.

Requer, por fim, que seja determinada a republicação do Edital, inserindo a alteraçáo aqui

pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conÍorme § 40, do art. 21, da Lei no 8666/93.

1

III . DO PEDIDO
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Nestes termos, pede deferimento

Contagem, '10 de janeiro de 2023
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